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CLASSE I - TRABALHISTA 
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CLASSE I - TRABALHISTAS 

 Para operacionalizar o pagamento dos credores trabalhistas será realizada a
alienação do veículo marca mercedes benz, modelo atego 2425, placas MHY 1450-PR
DE PROPRIEDADE DA RECUPERANDA o qual está constrito junto aos autos de
execução fiscal nº 5003076-64.2016.4.04.7007.

 Para fixação do preço, será considerado o valor da tabela FIPE quando da
alienação do veículo.

 A alienação será feita preferencialmente através de proposta escrita a ser...apresentada
nos autos de recuperação judicial e autorizada pelo juízo.

 Para facilitar a alienação o pagamento poderá ser realizado em até 12 parcelas mensais
e sucessivas.

 Os créditos trabalhistas serão pagos em 12 parcelas mensais e sucessivas contados da
data de homologação do Plano..

 Sobre os valores devidos haverá a incidência de juros de 1% ao ano e correção pela 
TR contados da data de homologação do plano de recuperação judicial.
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CLASSE II – GARANTIA REAL 
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CLASSE II – GARANTIA REAL 

 Desconto de 21% a ser calculado sob o valor de R$ 8.218.601,52 o qual foi fixado
nos autos de impugnação de crédito nº 0000150.03.2020.8.16.0083, sendo o saldo
devedor de R$ 6.492.695,20 pago da seguinte forma:

I. o imediato levantamento dos valores existentes junto aos autos de ação
revisional nº 0301432-91.2017.8.24.0017, em trâmite na Unidade Regional de Direito
Bancário do Extremo Oeste Catarinense - Vara Cível de Anchieta-SC;

II. saldo devedor dividido em 240 parcelas mensais e sucessivas, com carência de 12
meses contados da decisão que homologar o plano de recuperação judicial;

III. a Recuperanda efetuará os pagamentos a partir do dia 30 do mês subsequente
ao término do período de carência, e apÓs isso, atÉ o dia 30 de cada mês as
parcelas do saldo devedor;

IV. no período de carência não haverá a incidência de juros e correção
monetária;

V. no período entre 13ª e 84ª parcela haverá incidência de juros de mora de 1% ao
ano e correção monetária pela TR;
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CLASSE II – GARANTIA REAL 

VI. da 13ª a 48ª o valor da parcelas será de R$ 15.000,00;

VII. da 49ª a 84ª o valor da parcela será de R$ 20.000,00;

VIII. a contar da 85ª parcela haverá a incidência de juros de 3% ao ano e correção
monetária pela TR;

IX. a contar da 48ª parcela haverá o pagamento de “balões” a proporção de 3% do
eventual valor do lucro líquido da empresa, apurado em cada exercício anual
após descontados as obrigações assumidas com os demais credores no plano
de recuperação judicial;

X. as condições estabelecidas no plano beneficiam a empresa e os avalistas, razão
pela qual todas as garantias contratuais permanecem inalteradas;

XI. as execuções em trâmite em face das devedoras e dos avalistas serão suspensas
até o pagamento integral do débito.
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CLASSE II – GARANTIA REAL 

 A máquina produtora de picolés Marca Tropical, modelo RIO 10, gravada com
alienação fiduciária junta a cédula de crédito bancário CCB/BNDES/FINAME-
PSI/00023-2015 será alienada judicialmente nos autos de recuperação judicial e o
produto arrecadado com a alienação será utilizado para amortização do saldo
devedor do crédito devedor com consequente redução e recálculo do valor das
parcelas.

 O valor mínimo de alienação da máquina será fixado através de acordo entre a
recuperanda e a credora e não sendo possível será realizada a avaliação judicial do
equipamento. O pagamento do preço poderá ser realizado de forma parcelada.
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CLASSE II – GARANTIA REAL 

I. PSI/0005-2014 – 67926 - de 16/07/2014 e todos seus possíveis derivativos quando
do levantamento do valor depositado junto aos autos de ação revisional;

I. 71034 – 0017-2014 – 17/11/2014;

I. 71950 – 0001-2015 – 30/12/2014;

II. 71033 – 0015-2014 – 17/11/2014;

III. 76700 – 0023-2015 – 30/07/2015;

Na ocorrência do inadimplemento de parcelas incidirão juros moratórios de
12% ao ano calculados dia a dia os quais serão devidos integralmente no dia
seguinte ao do vencimento

 A quitação dos contratos/aditivos seguirá a seguinte ordem:

 A Quando da quitação das obrigações fixadas no presente plano de recuperação 
judicial, a credora concederá quitação integral as empresas recuperandas e aos 
avalistas.
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CLASSE III – quirografários
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CLASSE III – quirografários

 Os pagamentos dos créditos quirografários respeitarão o disposto abaixo:

I. CRÉDITOS DE ATÉ R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); PAGAMENTO DO VALOR INTEGRAL EM 6 (SEIS)
PARCELAS, MENSAIS E SUCESSIVAS COM 12 (DOZE) MESES DE CARÊNCIA CONTADOS DA DATA DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.;

II. CRÉDITOS ENTRE R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) ATÉ R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) POR CREDOR:
PAGAMENTO DO VALOR INTEGRAL EM 12 (DOZE) PARCELAS, MENSAIS E SUCESSIVAS COM 18
(DEZOITO) MESES DE CARÊNCIA CONTADOS DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO
QUE HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.;

III. CRÉDITOS ENTRE DE R$10.001,00 (DEZ MIL E UM REAIS) POR CREDOR A R$ 100.000,00: DESÁGIO DE
70% (SETENTA POR CENTO) E PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR EM 96 (PARCELAS) PARCELAS,
MENSAIS E SUCESSIVAS COM 24 (MESES) MESES DE CARÊNCIA CONTADOS DA DATA DO TRÂNSITO
EM JULGADO DA DECISÃO QUE HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.;
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CLASSE III – quirografários

IV. CRÉDITOS COM VALOR SUPERIOR A R$100.001,00 (cem MIL E UM REAIS) : DESÁGIO DE 80% E
PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR EM 120 PARCELAS, MENSAIS E SUCESSIVAS COM 36 (MESES)
MESES DE CARÊNCIA CONTADOS DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE
HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL;

V. SOBRE O PARCELAMENTO HAVERÁ A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% AO ANO E
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR.
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CLASSE III – quirografários

I. Quaisquer credores da classe em questão que possuam créditos superiores em
valor nas categorias expostas acima podem optar pela redução de seus créditos ao
valor máximo da subclasse em questão mediante comunicação escrita ao Grupo
Los Paleteros, em até 30 (trinta) dias contados da Homologação Judicial do Plano.

II. O exercício da opção prevista nesta Cláusula Importará no perdão e quitação de
qualquer saldo de Créditos que ultrapasse o valor máximo da SUBCLASSE

III. Com a Homologação Judicial do Plano, as garantias originais serão extintas,
incluindo as prestadas por devedores solidários, coobrigados, garantidores,
avalistas e fiadores, razão pela qual todas as ações judiciais vinculadas a créditos
submetidos aos efeitos da recuperação judicial na classe deverão ser imediatamente
extintas.

 Possibilidade de redução voluntária de Créditos: 
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CLASSE IV - MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE
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CLASSE IV - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 Os pagamentos dos créditos das ME e EPP respeitarão os dispostos abaixo:

I. Créditos até R$15.000,00 (quinze mil reais) por Credor: pagamento do valor integral em
12 (doze) parcelas, mensais e sucessivas com 12 (doze) meses de carência contados da
data do Trânsito em Julgado da decisão que Homologar o Plano de Recuperação
Judicial.

II. Créditos acima de R$15.000,00 (quinze mil reais) por Credor: Deságio de 80% (oitenta por
cento) no valor com pagamento em 60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas com 24
(vinte e quatro) meses de carência contados da data do Trânsito em Julgado da
decisão que Homologar o Plano de Recuperação Judicial.

III. sobre o parcelamento haverá a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao
ano e correção monetária pela TR.
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CLASSE IV - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 Possibilidade de redução voluntária de Créditos:

I. Quaisquer credores da classe em questão que possuam créditos superiores em
valor nas categorias expostas acima podem optar pela redução de seus créditos ao
valor máximo da categoria em questão mediante comunicação escrita ao Grupo
Los Paleteros, em até 30 (trinta) dias contados da Homologação Judicial do Plano.
O exercício da opção prevista nesta ClÁusula Importará no perdão e quitação de
qualquer saldo de Créditos que ultrapasse o valor máximo da categoria.

 Com a homologação judicial do plano, as garantias originais serão extintas,
incluindo as prestadas por devedores solidários, coobrigados, garantidores,
avalistas e fiadores, razão pela qual todas as ações judiciais vinculadas a créditos
submetidos aos efeitos da recuperação judicial na classe deverão ser
imediatamente extintas.
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 Na hipótese de qualquer termo ou disposição do plano ser considerado inválido, nulo ou
ineficaz pelo juízo da recuperação, o restante dos termos e disposições devem permanecer
validos e eficazes.

 O pagamento dos créditos nos termos previstos no plano acarretará automaticamente a mais
ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação em favor do grupo los paleteros e aos
devedores solidários, coobrigados, garantidores, avalistas e fiadores, abrangendo inclusive
multas, encargos financeiros, juros, correções monetárias, penalidades e indenizações ou
quaisquer outras despesas incorridas pelo credor sujeito ao plano, para que o credor
sujeito ao plano nada mais possa pretender ou reclamar, a qualquer tempo, sob qualquer
título.

 Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações ao grupo los paleteros
requeridas ou permitidas por este plano, para serem eficazes, devem ser feitas por escrito e
serão consideradas realizadas quando enviadas por correspondência registrada, com aviso
de recebimento ou enviadas por e-mail.
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 Para implementar o seu fluxo de caixa e por consequência cumprir o plano de recuperação
judicial a empresa poderá alienar, locar, ou ceder bens de sua propriedade na forma
estabelecida pelo Art. 60 e 60-A da Lei 11.101/2005, desde que o bem a ser alienado esteja livre de
qualquer ônus.

 A eventual falência do Grupo Los Paleteros em razão de descumprimento do Plano apenas
poderá ser decretada somente após a realização de nova Assembleia Geral de Credores, na
qual poderão os credores deliberar pela quebra do Grupo Los Paleteros, pelo aditamento ao
Plano o por outra alternativa que melhor atenda a seus interesses e ao princípio da
preservação da empresa insculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005.
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